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MÊS
FAIXA ETÁRIA

2 a 5 anos 6 a 14 anos Maiores de 14 anos

MAIO
Albendazol
10ml VO

24/24h 5dias

Albendazol
1 comp.VO

24/24h 5dias

Albendazol
1 comp. VO
dose única

NOVEMBRO
Albendazol

10ml VO 24/24 h
5dias

Albendazol
1 comp.VO 24/24 h

5dias

Albendazol
1 comp. VO
dose única

1.4. Consolidar e  enviar semestralmente à  DVSCA/DAV para análise  os dados

referentes ao crescimento das crianças indígenas de 02 a 05 anos de idade e

as intercorrências clínicas relacionadas às parasitoses intestinais (desnutrição,

anemia  ferropriva,  diarreia  crônica;  dor  abdominal  crônica  e  suboclusão

intestinal por  áscaris),  os quais serão coletados em instrumento próprio pela

EMSI que enviará para a DIASI e através do Sistema de Informação de Atenção

à Saúde Indígena-SIASI.

1.5. Orientar  as  EMSI  a  lançarem  no  SIASI  os  diagnósticos  de  parasitoses

intestinais no módulo morbidades, com o CID B82.9 (parasitose intestinal não

especificada).

1.6. Notificar os casos de reações adversas aos medicamentos prescritos junto

ao Sistema de Notificações para a Vigilância Sanitária (NOTIVISA).

2. Compete à DVSCA/DAV:

2.1. Divulgar  esta Nota Técnica junto  à Seção de Atenção Primária  à  Saúde

(SCAPS) das 13 Regionais de Saúde em que se localizam os Polos Base das

comunidades  indígenas  do  Paraná,  a  saber:  1ª  RS  (Paranaguá),  2ªRS

(Metropolitana) 4ª RS (Irati), 5ª RS (Guarapuava), 7ª RS (Pato Branco), 9ªRS

(Foz  de  Iguaçu),  10ª  RS  (Cascavel),  17ª  RS  (Londrina),  18ª  RS  (Cornélio

Procópio), 19ª RS (Jacarezinho), 20ª RS (Toledo) e 21ª RS (Telêmaco Borba);

2.2. Avaliar  semestralmente  os  dados  consolidados  de  crescimento  e

intercorrências clínicas apresentadas pelos indígenas de 02 a 05 anos de idade,

através de instrumento próprio, com o objetivo de acompanhar  e monitorar a
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eficácia deste tratamento preventivo no período de dois anos, a partir da data

de implantação desta Nota Técnica; 

2.3. Acompanhar os casos suspeitos de reações adversas aos antiparasitários

do tratamento preventivo.

3. Compete às DIASI/DSEI LSUL e DVSCA/DAV:

3.1. Capacitar  as  Equipes  Multidisciplinares  de  Saúde  Indígena  (EMSI)  na

implantação e implementação desta Nota Técnica Conjunta. 

   Curitiba, 09 de março de 2022.

           Maria Goretti David Lopes
           Diretora de Atenção e Vigilância em Saúde

André Luiz Martins
Chefe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena
Distrito Sanitário Especial Indígena Litoral Sul
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